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PROJETO DE LEI N° 1236/2004. 
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ASSUNTO:- Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
construir monumentos Bíblicos. 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES 
SCHWARZ. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 17/05/2004. 

• PUBLICADA NO JORNAL DO POVO, EM 
26/05/2004, QUARTA-FEIRA, SOB 0 N° 4.161. 

Oficio de Encaminhamento no dia 18/05/2004 sob 
o n° 342/2004/DAB. 

LEI N° 1.101/2004. 
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A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

Súmula:- Autoriza o Poder Executivo Municipal a construir 
monumentos Bíblicos. 

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a construção 
de dois Monumentos Bíblicos, sendo um na Praça Ipiranga e outro na Praça Maria Floriza 
Domingues do Amaral, contendo os 10 mandamentos da Lei de Deus segundo o Livro de 
Lodo, capitulo 20 da Bíblia Sagrada. 

Parágrafo Único — Os Monumentos deverão conter separadamente 
cada mandamento e seu respectivo número. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 16 dias do mês de abril 
do ano de 2004. 

Aparecida R es Sc w 
Vereado a — Autora 

OS JO MANDAMENTOS: 

Ida da Betel", 

/ - Não terás outros Deuses diante de mim. 
2 — Não far* para ti imagem de escultura, nem semelhança alguma do que hi em cima nos 
céus, nem em baixo da terra, nem nas Aguas de baixo da terra. 
3 — Não tomaras o nome do Senhor, teu Deus, em vão, porque o Senhor não terá por 
inocente o que tomar seu nome em vão. 
4— Lembra-te do dia de Sábado para o santificar. 
5 — Honra teu pai e tua mãe, para que se prolonguem seus dias na terra que o Senhor, teu 
Deus, te di. 
6— Não matarás. 
7 — Não adulterarás. 
8— Não furtards. 
9 — Não dirás falso testemunho contra o teu próximo. 
10 — Não cobiçaras a casa do teu próximo, não cobiçaras a mulher do teu próximo, nem o 
seu servo, nem sua serva, nem o seu boi, nem o seu jumento, nem coisa alguma que 
pertença a teu próximo. 







EXODO 19, 20, 21 7.9 
termo para subir ao SENHOR, para que não -- 17 Não cobiçarás a casa do teu próxi 
os fira. 

25 Desceu, pois, Moises ao povc; e lhe 
disse tudo isso. 

Os dez mandamentos 
, Dt 5.1-21 

20, 
Entad, falou Deus todas estas pi-
lavras: 

• • 2. En sou o SEtaioR, ten beus, que te ti 
rei da tetra do Egito di casa da servidffo. 
i. '3 Não • terás outros deuses diante de 

2-'4, NM farás para ti imagem de escultura, 
nem semelhança alguma do qtretá em ci-
ma  nem embaixo na terra, rim 
nas águas debaixo da terra. •• ' • - 

5 Não as adorarás, nem lhes darás culio; 
'porque eu sou o SENHOR, teu Deus, Deus 

cine visito ainiqüidade dog pais nos 
filhos até à terceira e quarta geração daque-
les que Me aborrecem' ••••' ' 

6è favo misericórdia ate mil 'gerações 
daqueles que me Arnamt gliardain os nieus 
Mandamentos; . • • • " • • ' • • 

7 Não'toinaris o 'mine do*SEigH611.,• teu 
Dens, ern vão, pin-qtre o SEi4Hokirão terá 
por inocente o'que tomar 'crieu home em 

• - 
Li / 8 Lembra-te do 'dia de sábado, para o 

santificar. 
9 Seis dias trabalharás e farás toda a tua 

obra. • • - • • • 
• 10 Mas o sétimo dia 6 o sábado do 
SENHOR, teu Deus; não farás nenhum tra-
balho, nem tu, nem o teu filho, nem a tua 
filha, nem o teti servo, nem a tua serva, nem 
o teu animal, nem o forasteiro das tuas por-
tas para dentro; 

11 porque, em seis dias, fez o SENHOR os 
céus e a terra, o mar e tudo o que neles há 
e, ao sétimo dia, descansou; por isso, o 
SENHOR abençoou  o dia de sábado e o san-
tificou. 

12 Hcinra teu pai e tua mãe, para que se 
prolonguem os teus dias na terra que o 
SENHOR, teu Deus, te dd. 
.• 13 Não matarás. 
,14 Não adulterarás. 

e --Is Não furtarás. 
9 16 MO dirás falso testemunho contra o 

teu próximo. 

Não cobiçarás a mulher do teu prom 
nem o seu servo, nem a sua serva, nem o 
boi, nem o seu jumento, nem cousa algu-
ma que pertença ao teu próximo. 

r , 

Moisés, mediador entre Deus e o povo 
• Dt'S.22-33 • _ 

.18 Todo o povo presenciou ostroviSes, e 
OS relimpakos, é o clangor" da trombeta, e 
o monte fumegante, e.d povo, Obseitand6, 
Se estremeceu e ficou de longe. „ 

19 Disseram a Moises'. Fala-iiOs•tu, e te 
ouiiirerriOS; porérii não fale Dens conosco, 
para que não morramos.

.20 Respondeu Mdisés kJ Não te-
Mais; Deus veio PAM Yói Pro* epain qUe 
o seu. temor esteja diante de vós, a fim de 
ctile rido•peqtreis. • • • . • 

21 0 povo estava de longe, em p6; Moi-
ses, porém, se chegou .i nuvemescura on-
de Deus estava. 

• .Leis acerca dos aliares 
- • 
Entio,"disse 0 SENHOR a MoiSés: As-

sint ,dirás aos filhos de Israel: Vistes que dos 
céus du vos falei • • • .• 
, 23 Não fareis den* de Oita ao lado de 
mini, nem deuses de ouro fareis para vós 
outros. 

24 Urn altar de terraMe fails e sobre ele 
sacrificarás os teui holocaustos, as tuas 
ofertas pacificas, as tuas ovelhas e os teus 
bois; em todo lugar onde eu fizer celebrar 
a memória do meu nome, virei a tit te aben-
çoarei. 

25 Se me levantares um altar de pedras, 
não o fails de pedras lavradas; pois, se so-
bre ele manejares A tua ferramenta, profa-
ná-lo-ás. 

26 Nem subirás por degrau ao meu altar, 
para que a tua nudez não seja ali exposta. 

Leis acerca dos servos 
Dt 15.12-18 

São estes os' estatutos que lhes pro-
porás: 

2 Se comprares um escravo hebreu, seis 
anos servirá; mas, ao sétimo, sairá forro, de 
graça. 

21 

20.4 Ex 34.17; Lv 19.4; 26.1; Dt 4.15-18; 27.15. 20.5,6 Ex 34.7; Nm 14.18; Dt 7.9. 20.7 Lv 19.12. 
20.8-11 Ex 16.23-30; 23.124 31.12-17; 34.21; 35.2-3; Lv 23.3. 20.11 Gn 2.1-3. 20.12 Dt 27.16; Mt 15.4; 19.19; 
Mc 7.10; 10.19; Lc 18.20; Ef 6.2,3. 20.13 Gn 9.6; Lv 24.17; Mt 5.21; 19.18; Mc 10.19; Lc 18.20; Rm 13.9; 
Tg 2.11. 20.14 Lv 20.10; Mt 5.27; 19.18; Mc 10.19; Lc 18.20; Rm 13.9; Tg 2.11. 20.15 Lv 19.11; Mt 19.18; 
Mc 10.19; Lc 18.20; Rm 13.9. 20.16 Ex 23.1; Mt 19.18; Mc 10.19; Lc 18.20; Rm 11.9. 20.17 Rm 7.7; 13.9. 20.18-21 Mb 12.18,19. 20.25 Dt 27.5-7; is 8.31. 21.141 Lv 25.39-46. 

roÇ 3 SF 
-4----itom 

ntrou solteiro, sozinho sz 
casado, com ele sairá st 

o seu senhor Ihe•der mu 
luz filhos e filhas, a mulhe 

os serão do seu senhor, e ele sair 
Porém, se o escravo . expri 

disser: Eu amo meu senhor,: min: 
e meus filhos, não quero sair fc 

6 Entail); o seu senhór o levai 
zes, e o fará chegar A porta ou A 
co seu senhor lhe furará a Orelha 
sóvela; e ele o'serVirá para semr 

7 Se um homem Vender sua' 
ser escrava, esta não lhe saki c( 
os escravos. : • . 

8 Se ela não agradar Ao seu se. 
se comprometeu a desposá-la', e 
permitir-lhe Qresgate; não pode 
la a um povo estranho, pois será 
lealdade para com ela. 

9 Mas, sea casar corn sett filhe 
como se tratam as filhas. . 
10 Se ele:der,ao filho outra mi 

diminuirá o mantimento di prim 
os seus vestidos, nem Os setts dirt 
jugais. . „ 

11 Se não lhe'fizer estás tre•s•c( 
sairá sem retribuição, nem pagar. 
dinheiro : • 

Leis acerca da violência 

12 Quem ferir a outro, de mot 
te morra, também sera morto. !.3 Porém, se não the armou cili 
Deus lhe permitiu caísse em suas 
tão, te designarei um lugar para 
fugirá. 

14 Se alguém vier maliciosame 
tra o próximo, matando-o A traig5 
as até mesmo do meu altar, para q 

18 Quem ferir seu pai ou sua 
morto. 

16 o que raptar alguém e o v 
for achado na sua mão, será mc 

17 Quem amaldiçoar seu pai ot 
sell morto. 

Is Se dois brigarem, ferindo u 
tro com pedra ou com o punho, , 
não morrer, mas cair de cama; 

19 se ele tornar a levantar-se e 
ia, apoiado ao seu bordão, attic 
solvido aquele que o feriu; somer 
gará o tempo que perdeu e o fart 
totalmente. 

20 Se alguém ferir com vara o • 

21.12 1v24.17. 21.13 Nm 35.10-34; Dt 
21.24 iN 24.19,20; Dt 19.21; Mt 5.38. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de  

Pre 

Projeto de Lei n° 1236/2004. 
Aparecida Rodrigues Schwarz, 

Preside 

PARECER 

e da Comiss 

A Relatora da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao 
Projeto de Lei n° 1236/2004, da edil APARECIDA RODRIGUES SCHWA1RZ, o 
qual Autoriza o Poder Executivo Municipal a construir monumentos Bíblicos, 
conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer 
FAVOR ÁVEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

dias do ms de maio do ano de 2004. 

Pelas Conclusões: 

oao Dutra Netto, 
Vice- Presidente 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 03 

Web. 
Aparecida Tgues Sc warz, 

Relatora Presidente 
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designo relator do Projeto de  
o Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL  DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Projeto de Lei n° 1236/2004. 
Como Presidente da Comissão de João Lara Vieira, 

Presidente da Comissão 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE 
ORÇAMENTO E FINANÇAS, analisando Parecer ao Projeto de Lei n° 1236/2004, da 
edil APARECIDA RODRIGUES SCHWARZ, o qual Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a construir monumentos Bíblicos, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer F AVORAVEL cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de maio do ano de 2004. 

Pdas Conclusões: 

•,, 
, 404Rafael ylski, 

Presitlente 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 03 dias do 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARAN DI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

6 / 04 
Requerimento /s1°  

As horas (a) - Funcionário Responsável 

Segfio de Expediente 

17 05 2004. 
Apresentado em / / 

17 
Rejeitado em — / — / — / Aprovado em 

Indeferido em _ / _ / / Deferido em 

• 

• 

Atendido - Oficio N° XX)C41• 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

A Infra-assinada Vereadora, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer á. Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1236/2004, de Autoria da edil 
APARECIDA RODRIGUES SCHWARZ "Cida da Betel", o qual Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a construir monumentos Bíblicos. Haja vista que nesta data o aludido 
Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, 
portanto de maiores discussões. 

de maio do ano de 2004. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 17 dias do mês 

Aparecida Rodrigu 
V adora — Autora 

Betel", 

05 2004. 
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